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ANEXO I

. UF ENTE FEDERADO AÇÕES E SERVIÇOS G ES T ÃO

. BA S ES / BA RCBP Estadual

. PA S ES / P A RCBP Estadual

. RO S ES / R O RCBP Estadual

. SE S ES / S E RCBP Estadual

ANEXO II

. UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

. BA 290000 SES BAHIA 586.000,00 7.032.000,00

. BA 292740 S A LV A D O R 41.000,00 492.000,00

. T OT A L 627.000,00 7.524.000,00

ANEXO III

. UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

. PA 150000 SES PARÁ 249.000,00 2.988.000,00

. PA 150060 A LT A M I R A 2.000,00 24.000,00

. PA 150140 BELÉM 21.000,00 252.000,00

. PA 150530 ORIXIMINÁ 3.000,00 36.000,00

. PA 150680 SANTARÉM 2.000,00 24.000,00

. T OT A L 277.000,00 3.324.000,00

ANEXO IV

. UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

. RO 110000 SES RONDÔNIA 131.000,00 1.572.000,00

. RO 110020 PORTO VELHO 15.000,00 180.000,00

. T OT A L 146.000,00 1.752.000,00

ANEXO V

. UF IBGE ENTE FEDERATIVO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

. SE 280000 SES SERGIPE 166.000,00 1.992.000,00

. SE 280030 ARACA JU 27.000,00 324.000,00

. T OT A L 193.000,00 2.316.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 908, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Estabelece os limites de tolerância ao risco na
análise informatizada de prestação de contas de
convênios apresentadas até 31 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.025/GM/MS, de 18 de abril de 2018, e tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 3.964, de 10 de outubro de 2001, e no art. 5º da Instrução
Normativa Interministerial MP/MF/CGU nº 5, de 6 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os limites de tolerância ao risco do Ministério
da Saúde na análise de prestação de contas de processos, por meio de procedimento
informatizado dos convênios operacionalizados no Sistema de Convênios - SICONV, que
tiveram suas prestações de contas apresentadas até 31 de agosto de 2018.

Parágrafo único. Para os instrumentos de transferências voluntárias com prestação
de contas a aprovar, ficam estabelecidos os seguintes limites de tolerância ao risco:

I - faixa de valor A, instrumentos de transferências voluntárias com valores
totais registrados até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais): Índice IA9, nota de
risco >=0,0 e <=1,0; e

II - faixa de valor B, instrumentos de transferências voluntárias com valores
totais registrados acima de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e abaixo de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais): Índice IA7, nota de risco >=0,0 e <0,8.

Art. 2º A aplicação do procedimento informatizado fica condicionado à emissão
de parecer técnico final acerca da execução do objeto e dos alcances dos resultados
previstos nos instrumentos pactuados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.461, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a determinação da alienação da
carteira da operadora S. Shimoda Assistência
Odontológica S/S Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento
Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na
forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 16
de setembro de 2019, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde,
de acordo com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.020272/2019-31, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora S. Shimoda Assistência
Odontológica S/S Ltda., registro ANS nº 41.638-0 e CNPJ nº 05.694.801/0001-18,
promova a alienação da sua carteira de beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da
Resolução Normativa - RN nº 112/2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos da operadora
S. Shimoda Assistência Odontológica S/S Ltda., com base no artigo 9º, § 4º, da Lei nº
9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.462, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial
aos beneficiários da operadora O.S. Odontológica
Lt d a .

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, e na forma do
disposto no art. 12, da Resolução Normativa nº 438, de 3 de dezembro de 2018,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves constantes
do processo administrativo nº 33910.027354/2018-25, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias para que os
beneficiários da operadora O.S. Odontológica Ltda., CNPJ nº 52.364.197/0001-41, registro
ANS nº 40.436-5, exerçam a portabilidade especial de carências para plano de saúde da
escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os
beneficiários da operadora, independentemente do tipo de contratação e da data de
assinatura dos contratos;

II - a portabilidade especial de carências pode ser exercida pelos beneficiários
cujo vínculo tenha sido extinto em até 60 (sessenta) dias antes da data inicial do prazo
para a portabilidade especial de carências estabelecido por esta Resolução Operacional,
não se aplicando o requisito do vínculo ativo para o exercício do direito;

III - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial
temporária na operadora O.S. Odontológica pode exercer a portabilidade especial de
carências sujeitando-se ao cumprimento dos respectivos períodos remanescentes no plano
de destino descontados do tempo em que permaneceu no plano de origem;

IV - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha menos de 24 (vinte
e quatro) meses de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade especial de
carências, podendo optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro) meses, ou
pelo pagamento de agravo, caso seja ofertado, a ser negociado com a operadora do plano
de destino;

V - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou mais de contrato no
plano de origem pode exercer a portabilidade especial de carências tratada nesse artigo
sem o cumprimento de cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências tratada nesse artigo
os requisitos de prazo de permanência e de compatibilidade por faixa de preço, previstos,
respectivamente, nos incisos III e V do caput do artigo 3° da RN nº 438, de 2019.

§ 2º O beneficiário que esteja vinculado ao plano de origem há menos de 300
(trezentos) dias, pode exercer a portabilidade de carências tratada neste artigo, sujeitando-
se, quando cabíveis, aos períodos de carências do plano de destino descontados do tempo
em que permaneceu no plano de origem, ressalvados os casos previstos no § 8º, do artigo
3º da RN nº 438, de 2019.

§ 3º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à operadora do plano
de origem dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos comprovantes de pagamento de
pelo menos 3 (três) boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis meses.

§ 4º O beneficiário da O.S. Odontológica Ltda. exercerá a portabilidade especial
de carências, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher plano, diretamente na operadora de destino ou
administradora de benefícios responsável pelo plano de destino, em qualquer faixa de
preço, não se aplicando o requisito previsto no inciso V, do artigo 3º, da RN nº 438;

II - poderá escolher plano de destino com cobertura (segmentação) não
prevista no plano de origem, podendo ser exigido o cumprimento de carência para as
coberturas não previstas;

III - deverá apresentar documentos para fins de comprovação do atendimento
aos requisitos disciplinados nesta Resolução Operacional;

IV - quando o plano de destino for de contratação coletiva, apresentar
comprovação de vínculo com a pessoa jurídica contratante do plano, nos termos dos
artigos 5º e 9° da RN n° 195, de 2009, ou comprovação referente ao empresário individual,
nos termos da RN nº 432, de 27 de dezembro de 2017.

§ 5º A operadora de destino deverá:
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